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INDICAÇÃO Nº  /2025 
Vereador: Weder Gomes Benevides 
 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Gênesis Alves Bechara, que 

empreenda esforços junto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, através do 

departamento de elétrica para que viabilize estudos e elaboração de projeto, de instalação 

de extensão de rede elétrica para atendimento da via pública no trecho que se inicia 

no final da Rua Belo Horizonte, dando acesso ao Sítio Show de Bola, terminando  no 

Sítio de Denilson, antiga propriedade do Sr. Custodinho, Distrito de Itaipava, Município 

de Itapemirim. 

 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 16 de junho de 2025. 
 
 
 

Weder Gomes Benevides 
Vereador – PSD 
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Justificativa 
 

A presente indicação atende a uma demanda de extrema urgência da comunidade, 

que convive diariamente com a precariedade da iluminação pública nesse trecho. A 

ausência de rede elétrica compromete a segurança dos moradores, dificulta o tráfego 

noturno e prejudica a qualidade de vida dos que residem ou transitam pela região.  

O referido local encontra-se, atualmente, desassistido de infraestrutura elétrica 

pública, o que gera inúmeros transtornos e impactos negativos tanto na qualidade de vida 

dos munícipes quanto na segurança pública e no desenvolvimento econômico da região. 

A ausência de iluminação pública no trecho, compromete diretamente a segurança 

dos moradores, pois favorece a ocorrência de atos ilícitos, dificulta o tráfego de veículos e 

pedestres, além de expor trabalhadores, estudantes e demais frequentadores a riscos, 

sobretudo no período noturno. 

Trata-se de uma área em expansão, com circulação crescente, o que reforça a 

necessidade de atenção do poder público para a infraestrutura básica. 

Portanto, contamos com o apoio do Executivo e do Departamento de Elétrica, para 

que tal melhoria seja incluída no planejamento municipal, promovendo mais segurança, 

desenvolvimento e dignidade para os munícipes. 
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